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–

–

, o medo que antes enchia meu peito, foi apagado pelo sentimento de “lar” 

“irmã de orientação”, 



validar os anseios da “mini” Vitória de que sempre quis ser professora



uma análise a partir do caso “ACP 
das creches do município de São Paulo”. 

–



the “ACP 
” case.”.

–





ESTUDO DO CASO “ACP DAS CRECHES DE SÃO PAULO”: 





–

–

–

–



– –



–

–

–

–





Importante ressaltar que na presente dissertação adotamos o termo “processo(s) estrutural(is)” como 

“processos estruturantes”, “processos coletivos estruturais”, e

expressão “processos estruturais” referimo





que alunos negros estudassem em escolas destinadas às pessoas brancas, “cujas 

as destinadas aos brancos”



–

–

–

– –
–



– –

civil, bem como por meio do surgimento do litígio “structural reform”

– –



–

–

Segundo Mauro Cappelletti, “acesso à justiça” é: Reconhecidamente de difícil definição, mas serve 
–

socialmente justos”. CAPPELEETI, Mauro; GARHT, Bryan. 



que os processos estruturais visam “uma alteração estrutural na organização 

”.

–

–



–

–

primeiro tipo de litígio é aquele em que “a lesão não atinge diretamente os interesses 

de qualquer pessoa”



–

–



–

coletivos estruturais, usando a denominação “processos estruturais”

–

partir da violação de direitos e são concluídos por meio de um “ciclo de decisões”

Ocorre que essa técnica de “ciclo de decisões” afeta significativamente as decisões 

–

–

va, por meio das “decisões em cascata”



–

–

– –

Violin pontua que os processos estruturais contêm “ordens contingentes, adaptáveis 

s que surgirem durante o processo de reforma” e por conta dessa 



processos estruturais são “decisões em cascata”, relacionando

–

–

“execução negociada” –

–

–

–

‘amicus curiae”

assistentes e/ou o “amicus curiae”

–

–



– –



–

–



–

–

ão do que um “caminhar” de um estado de coisas 

As características “i” e “ii” já foram tratadas no presente trabalho, passa

– –



– –

Nesse sentido, para que seja possível compreender e definir as “regras do jogo” 

– –



– –

– –





– –

Como dito alhures, o processo estrutural é um “caminhar” de um estado de coisa 

traz expressamente esse dever de criar uma “justiça 

de transição”. Esse artigo traz que o regime de transição se mostra indispensável 

GALDINO, Matheus Souza. “Breves reflexões sobre as consequências de uma compreensão 
teleológica dos fatos para a teoria do processo estrutural”. 



estrutural é seguida, muitas vezes, de “inúmeras outras decisões que têm por objetivo 

resolver problemas decorrentes das decisões anteriores”

–

–



– –

–

– –

–

– –



dissertação. O termo “representatividade” segundo Antonio Gidi:

se em ‘representatividade’ para designar a qualidade de uma 

Para Antônio Gidi “

dentro do processo”. A partir desse panorama trazido por Antônio Gidi, Susana 

palavra representante, ou seja, ‘Pessoa que figura em nome de um indivíduo 
ou grupo de indivíduos”

Seguindo esse raciocínio, Thaís Amoroso Paschoal ainda afirma que “a 

”. Dessa forma, 



multipolaridade do processo estrutural, ao passo que segundo Edilson Vitorelli “ajuda 

de situações fáticas nas quais elas se encontram”







– –

somente a definição de um processo como “processo estrutural” não é solução para 



– –



nos atentar ao conceito do termo “representatividade”. O referido é dotado de carga 

Ao falarmos sobre a ideia de “representante” precisamos entender o que, de 



Segundo Mauro Cappelletti e Bryan Garth, “acesso à justiça ” é: 

–

ou sua defesa, observar a ocorrência e a diferença de litigantes “eventuais” e litigantes 

“habituais”



–



–



indispensável, para tanto, a validação e confirmação da qualidade de “representante” 





estadunidense “a representatividade adequada é mais ampla que a legitimidade e 

garantir a satisfatória defesa da classe por seu membro”



O artigo 18 do CPC de 2015 disciplina que “ni

”, e o que 

– –





–

– –

–



–

–



por representantes de fato adequados. Ao dizer “de fato adequados”, esbarramos no 



incompetência do legitimado, sobressaindo o questionamento “o representante é 

realmente adequado?”. A partir dessa indagação processual devemos nos atentar que 



–



—



–

–



a verificação e o controle do “porta voz”, este poderá 





– –



– –

– –







execução nos processos estruturais, sendo i) “o objeto litigioso do processo estrutural 

não se esgota na fase de conhecimento” ; ii) “a desconstrução da dicotomia 

executivos” ; iii) “as vicissitudes sociais e administrativas podem comprometer a 

exequibilidade das ordens judiciais” e iv) “a execução é monitorada”

Todavia, “o caráter dinâmico e prospectivo do litígio estrutural impede que todas 

específico na sentença”

por Paulo Tanizawa é necessária, fazendo com “o

e implementação da medida necessária à reforma estrutural”

–



dificuldades e objetivos do processo estrutural, em que pese “os fatos litigiosos não 

tramitação e resultado”



Aqui, quando se fala em “solucionar o problema” devemos frisar que a solução 

Constituição, à base de um contraditório amplo e efetivo. Com efeito, “se o 



incrementação da “cláusula geral da cooperação, a partir da qual, de acordo com 

atípicas” –

–



Sergio Arenhart pontua que para a efetivação do processo estrutural “é muito 

que apareçam”



planejamento da execução, não houve, portanto, a fixação do “efeito cascata” daquela 

–
abrangente e quase “principiológica”, no sentido de que terá como principal 
função estabelecer a “primeira impressão” sobre as necessidades da tutela 

–
e questões pontuais, surgidas na implementação da “decisão núcleo”, ou 



– –



“decisão núcleo” na qual, indica quais possíveis soluções poderão serem tomadas 

–



– –

que haja a tutela de direitos é clara e limpa, todavia, em outras situações, é “impossível 

isão, e de sua eficácia, será essencial”



Quando falamos de “execução negociada” muitas vezes não nos vem à mente 

–

–

COSTA, Eduardo José da Fonseca. A “Execução Negociada” de Políticas Públicas em 





– –



fundamentações que respaldam a ideia da “execução negociada” nos processos 

COSTA, Eduardo José da Fonseca. A “Execução Negociada” de Políticas Públicas em 





“A DAS CRECHES DE SÃO PAULO”: UMA ANÁLISE 

–

–

Segundo Maíra Machado “Na pesquisa em direito, é possível realizar estudos de caso sobre a 

particular”. 







, integrandes do “MOVIMENTO CRECHE PARA TODOS”

Movimento “Creche para Todos”. Inicialmente, no período de 1 (uma) semana foram 



feito, com o fundamento de que “não cabe ao Judiciário estabelecer que as vagas 

educação infantil”

–

–



–

–

–

[…]. Apelantes: Ação Educativa et al. Apelado: Município de São Paulo. Relator: Des. 



de unidades de educação infantil para atendimento do estipulado no item “1”. 

obrigação fixada no item “1”. 

[…]. Apelantes: Ação Educativa et al. Apelado: Município de São Paulo. Relator: Des. Walter de A. 









Nesse sentido, Edilson Vitorelli pontua que a ação civil pública é “técnica 

tutela jurisdicional dos direitos afetados pelos litígios coletivos”



compreender o conceito de um “processo estrutural” e quais são os mecanismos e 

– –

um todo. No tópico anterior a configuração do processo estudado como um “processo 

estrutural” dei



“MOVIMENTO CRECHE PARA TODOS”. 



acórdão de apelação que decidiu que “de acordo com dados oficiais de setembro de 

escolas’, tornando impositivo a ampliação da rede de ensino 

de unidades de educação infantil para atendimento do estipulado no item “1”. 



obrigação fixada no item “1”

dos processos estruturais o “cumprimento de sentença” pode sofrer algumas 



       

–

–

–

–

–

–

–



–

–

–

       

–

–



–

–

–

–

–







– –

– –

–





—

—



—

—

— —



— —







–



–





–

COSTA, Eduardo José da Fonseca. A “Execução Negociada” de Políticas Públicas 



–



–



GALDINO, Matheus Souza. “Breves reflexões sobre as consequências de uma 
compreensão teleológica dos fatos para a teoria do processo estrutural”. 



–

—

https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67016


– –



–
—





–

OSNA, Gustavo. Nem “tudo”, nem “nada” –





Apelação Ação Civil Pública Direito à educação infantil […]. Apelantes: Ação 

ciar educação infantil a 736 crianças, […]. 

https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/redp/article/view/21625/15640
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/redp/article/view/21625/15640







